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PORTARIA Nº 72, DE 3 DE JUNHO DE 1963
GABRIEL BENFICA NUNES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Considerar Ponto Facultativo, nesta Câmara, dia 4 de junho corrente, por motivo de luto nacional decretado pelo Sr. Presidente da República, por ter falecido em Roma o “SANTO PADRE JOÃO XXIII”. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABRIEL BENFICA NUNES
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria aos três dias do mês de Junho de mil novecentos e sessenta e três.

JORGE DE BARROS GUIMARÃES 

Escriturário

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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